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Portaria-SEI nº 052/2019, de 30 de maio de 2019 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato 
nº 243/2019, no âmbito do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

 A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, de 03 de 
setembro de 2018, e considerando o previsto no Art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação prévia da autoridade competente, resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 243/2019, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a empresa Aporte 
Nutricional Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.068.488/0001-38, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços contínuos de nutrição hospitalar (lactário), visando o fornecimento de 
fórmulas infantis, módulos de nutrientes e complemento calórico destinados a pacientes pediátricos do Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, assegurando 
produtos em condições nutricionais e higiênico-sanitárias adequadas. 

  

GESTOR DO CONTRATO SIAPE CPF 

Vanessa Rodrigues da Silva 1459672 050.325.566-10 

GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO     

Alínia Quélia Araújo Bastos 2250000 068.945.676-03 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO     

Karla Cristina Queiroz 1459369 045.701.026-62 

FISCAL TÉCNICO SUPLENTE DO CONTRATO     

Graycielle Kívian D' Paula Silva 2224126 089.404.126-64 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO     

Varlei Luiz Campos 2214400 027.852.406-00 

FISCAL ADMINISTRATIVO SUPLENTE     

Vívian Stefanne Soares Silva 1060877 119.333.526-47 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito 
cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 
Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e 
alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 

reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela 

contratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização 

da respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 
Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e 
alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução 

contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 
penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, 
estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de 
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação 
de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 
Cláusula Contratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 
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Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o 
término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execução 
orçamentária; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Verificar se a documentação de cobrança apresentada e o devido ateste encontram-se na forma 
estabelecida no contrato; 

5. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 
6. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 
que venham a ser solicitados; 

7. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal do contrato 
que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

8. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

  

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 60/2019, de 05 de junho de 2019 

 O Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 
100/19, de 22 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1o Retificar a Portaria no 212/18, de 25 de junho de 2018, que designa a Comissão de Biossegurança do HC-
UFMG, para constar: 

1) Nomear a profissional Carla Patrícia Antunes Gontijo como Presidente da citada comissão; 

2) Onde se lê "Setor de Resíduos" leia-se "Unidade de Gestão de Resíduos"; 

3) Substituir Anna Alessandra Mattos De Meira por Carolina Teixeira Cunha, como representante Titular do Núcleo 
de Segurança do Paciente; 

4) Substituir Rosângela Fátima Di Lorenzo Pires por Vanice Maria do Couto, como representante Suplente do Núcleo 
de Segurança do Paciente.  

Art. 2o Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria no 212/18, e a composição da Comissão de 
Biossegurança do HC-UFMG ficará conforme abaixo: 

Nomes Siape Serviços  Representados 

Carla Patrícia Antunes Gontijo 
(PRESIDENTE) 

2261585 SOST – Medicina do Trabalho (Titular) 

Roberta Rocha Dias 2243726 
Unidade de Controle de Infecção Hospitalar, Epidemiologia e 
Biossegurança (UCIHEB) 

Lorena Ferreira Da G.E Silva      2347766 CCIH 

Melissa Montandon 2238638 SOST – Medicina do Trabalho (Suplente) 

Ivonise Da Silva B.Lelis 2256551 SOST – Segurança do Trabalho (Titular) 

Fernanda Rosa Valle 2159033 SOST – Segurança do Trabalho (Suplente) 

Maria Das Graças Paiva 0317109 Laboratório (Titular) 

Raquel Rodrigues Martins 2203828 Laboratório (Suplente) 

Carolina Teixeira Cunha 2159019 
Núcleo de Segurança do Paciente (Titular) ; Setor de Vigilância em 
Saúde 

Vanice Maria do Couto 1432634 Núcleo de Segurança do Paciente (Suplente) 

Elci De Souza Santos 324126 Unidade de Gestão de Resíduos 

Maria De Lourdes Lima Menezes De 
Oliveira 

2256022 Núcleo de Epidemiologia 

Danielle Minelli Dias 2203660 Divisão de Enfermagem 

Glauber Meireles Maciel 2132614 Farmácia 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 062, de 07 de junho de 2019 

Processo nº 23537.000031/2016-26 
  

   PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – IP 
  

PORTARIA Nº 062/19 de 07 DE JUNHO DE  2019. 
  

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.16 da Norma Operacional 
de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

Art. 1º -Prorrogar, por 30 (Trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissária do Processo de Investigação 
Preliminar, designado pela Portaria nº 025/19, de 23 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 107 de 
29 de janeiro de 2019,Portaria de prorrogação 301/19 de 28 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
111 de 28 de fevereiro de 2019 e Portaria de Recondução nº382/19,publicado no Boletim de Serviço nº118 de 30 de 
abril de 2019, referente ao Processo nº 23537.000031/2019-26, ante as razões apresentadas no Oficio 03/2019, de 
05 de junho de 2019. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Assinatura eletrônica 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/EBSERH 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 125 de 12 de junho de 2019  

 

9 
 
 

Portaria-SEI Nº 063/2019, de 10 de junho de 2019 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
  

      
    23537.000164/2019-01 

  
PORTARIA Nº 063, 10  DE JUNHO DE 2019. 

  

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado pelo 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissária, designado pela Portaria nº 
297/19, de 28 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 111, de 28 de fevereiro de 2019, prorrogada 
pela Portaria 338/19 de 27 de março de 2019, publicada no boletim nº 115 de 02 de abril de 2019, referente ao 
Processo nº 23537-000164/2019-01, ante as razões apresentadas no Ofício 011/2019 de 06 de junho 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Assinatura eletrônica 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 66/2019, de 11 de junho de 2019 

Retifica portaria n° 21/2019, alterando as designações dos 
suplentes do gestor e fiscal técnico do Contrato n° 217/2019, no 

âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.  

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, de 03 de 
setembro de 2018, e considerando o previsto no Art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação prévia da autoridade competente, resolve: 

  

Art. 1º Retifica a portaria n° 21/2019, alterando os suplentes do gestor e do fiscal técnico do contrato 217/2019, 
conforme abaixo: 

  

1. Gestor do Contrato 

Nome CPF 

Vanessa Rodrigues da Silva 050.325.566-10 

1.1. Gestor Suplente 

Nome CPF 

Alínia Quélia Araújo Bastos 068.945.676-03 

2. Fiscal Técnico do Contrato 

Nome CPF 

Graycielle Kívian D´Paula Silva 089.404.126-64 

2.1. Fiscal Técnico Suplente 

Nome CPF 

Poliana Casagrande Ribeiro Vieira 000.080.406-13 

3. Fiscal Administrativo 

Nome CPF 

Vívian Stefanne Soares Silva    119.333.526-47 

3.1. Fiscal Administrativo Suplente 
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Nome CPF 

Elizabeth Mathias Chagas 884.096.786-91 

  

Art. 2º As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Art. 3°O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

  

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 67/2019, de 12 de junho de 2019 

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Ludmila Silva Teixeira, Assistente Administrativo, SIAPE 2255299, para substituir Denise de Fátima 
Torres, Auxiliar em Administração, SIAPE 1144042, no cargo de Chefe da Unidade de Ginecologia, Obstetrícia e 
Neonatologia do HC-UFMG, no período entre 17/06/2019 e 29/06/2019, em decorrência de impedimento, por 
motivo de férias desta. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  
  

Profa. Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


